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Of. n"82212023 Mococa, 28 de Agosto de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Pelo presente, com nossos cordiais cumprimentos,

e com fundamento no artigo 39 da Lei Orgânica do Município, servimo-nos

do presente para encaminhar a Vossa Excelência, o Projeto de Lei que trata

da celebração de Termo de Parceria para o custeio de procedimentos de

cirurgias eletivas oftalmológicas e aquisição de óculos para o atendimento

de pacientes do município de Mococa.

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado para a

apreciação e votação dos Exmos(as) Vereadores(as) da Câmara Municipal,

em regime de urgência, tendo em vista a importância dessa ação articulada

pela Secretaria de Saúde do Município e o CONDERG - Consórcio de

Desenvolvimento da Região de Governo de São João da Boa Vista

(Hospital Regional) visando a realização de cirurgias eletivas e

atendimento de pacientes mocoquenses.
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Por meio de um Termo de Parceria serão ..
atendidos os pacientes de Mococa que estão aguardando cirurCias ffi
cataratas junto ao Hospital Regional de Divinolândia, mantido netY /
CONDERG, eliminando uma demanda reprimida, garantindo humanização /

no atendimento, celeridade e resolutividade a uma fila que perdura há anos.
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Os recursos financeiros serão para o custeio

desses procedimentos. Segundo informações do CONDERG, há uma

demanda de aproximadamente 200 procedimentos cirurgicos, que serão

atendidos a partir da formalização desse Termo. Além das cirurgias, serão

provisionandos recursos para aquisição de óculos para pacientes com

prescrição médica, especialmente crianças que são atendidas pelo Programa

"Olhar Mococa", mantido pela Secretaria de Saúde de Mococa.

Respeitosamente, renovamos nossos protestos de

mais elevada estima e consideração.

Atenciosam

ED IROBARISON
unicipal

Exmo. Sr.
GTIILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente da Câmara Municipal
Mococa, SP

Prefeito
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PROJETO DE LEI N" XXX DE 28 DE AGOSTO DE 2023
ü\!

Autorizp o Município de Mococa, por meio da

Secreíaria Municipal de Saúde, a celebrar Termo

de Parceria cont o Consórcio de Desenvolvimento

da Região de Governo de São loão da Boa Wta -
CONDERG para o cusleio de procedimentos de

cirurgias eletivas e aquisições de óculos para

alendimento de pacientes do município.

EDUÂRDO RIBEIRO BARISON, Prefeito

Municipal de Mococa, Estado de São Paulo,

fAÇO SABER, que a Câmara Municipal de

Mococa, em Sessão Ordinríria Íealizada em no dia

_ de de 2023, aprovou Projeto de Lei n.

_12023, de autoria do Sr. Prefeito Municipal de

Mococa, Eduardo Ribeiro Barison e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. lo. Fica a Prefeitura Municipal de Mococa

arltorizada a celebrar Termo de Parceria com o CONDERG - Consórci

Desenvolvimento da Região de Govemo de São João da Boa Vista

Hospital Regional e Centro Oftalmológico, paÍa o custeio de

procedimentos de cirurgias eletivas oftalmológicas e aquisição de óculos

para o atendimento de pacientes do município de Mococa.
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Art. 2o. Ficam destinados para o custeio das

cirurgias eletivas oftalmológicas o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais)

e paÍa a aquisição de óculos a serem destinados aos pacientes com

prescrição médica o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 3'. O repasse do valor objeto do Termo de

Parceria será efetuado após prestação de contas do Consórcio de

Desenvolvimento da Região de Govemo de São João da Boa Vista junto à

Prefeitura Municipal, podendo ser quinzenal ou mensal.

AÍt 4o. O Termo de Parceria a ser firmado terá

vigência por 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, podendo ser

prorrogado de comum acordo entre as partes.

Art 5o. As despesas decorrentes da execução

presente Lei correrão à conta da dotação orçamentária consi

orçamento vigente, suplementada se necessário.

no rermo de parceria 
" 
,#;::::l:::#::,o'"s 

serão estabelecidas

AÍt. 7o. Esta Lei entra em vigor na data da sua

publicação.

Art. 8o. Revogam-se as disposições em contrário.
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PREFEITURA MT]NICIPAL DE MOCOCA,28 DE AGOSTODEaO23.

beiro Barison
Prefeito unicipal



Câmara Municipal de Mococa

PROCESSO N" 184/2023

PROJETO DE LEI N'O8I/2023

REGTME DE TRAMrraçÃo: uRcÊNcn ESrECIAL

DESPACHO

Nos termos do art. 777, do Regimento

lntemo da Câmara Municipal, nomeio como relator especial a

vereadora Adriana Perianez Ruiz.

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 28 de agosto de

ESO A GOMES
residen

EdiÍicio "Dra. Esther de Êigueiredo FerÍaz"
Prâça Marechâl Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

Telefone ('19) 3656-0002 - wwvr.mococa.sp.leg.br

PODER LEGISLATIVO



PODER LEGISTATTVO

RELATOR(A) ESPECIAL

REFERENCIA :- PROJETO DE LEI N'081/2023

INTERESSADO :- Prefeito MuniciPal

ASSUNTO

RELATORA
ESPECIAL Adriana Perianez Ruiz

Como relatora especial da presente matéria, após

estudos, chego a conclusão que a propositura tem plena procedência quanto

ao aspecto constitucional, Legal e Regimental, e estando meritoriamente

embasada, resolvo acolhê-la na forma como está redigida, exarando parecer

FAVORÁVEL, à sua aprovação.

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 28 de agosto de 2023.

Adriana Peria Rutz - Relatora Especial

^

EdiÍcio "Dra. Esther de FigueiÍedo Fenaz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: í3.730{47 - Mococâ/SP

TeleÍone (19) 3656-0002 - \wrt/ú.mococa.sp leg.br

Câmara Municipal de Mococa

:- Autoriza o Município de Mococa, por meio da

Secretaria Municipal de Saúde, a celebrar Termo
de Parceria com o Consórcio de Desenvolvimento
da Região de Governo de São João da Boa Vista -
CONDERG para o custeio de procedimentos de

cirurgias eletivas e aquisições de óculos para

atendimento de pacientes do município-
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Núrnei'o

23C8i2023
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izJl3. ,Reci-.,er
Especiai matérias que

.vY: :v

ud,i é,

osVer.eadoresquesubscrevern,dentrodasdisposiçõesRegimentaise
após a manifestaçãc do Nobre Plenário, tendo em vista a Íinalidade da propositul'ã'

i'equerem regime de Urgência Especial para as seguintes rnatárias:

1. PROJETO DE LÊl No c8o/2c23, de autoria cc Preíelic !úunlcipal 
=cjua:c3

Ribeirc Barison - Autoriza a abertura de créClt: adiclcra. especial. e dá outras

providências.

2. PROJETO DE LEi No 081/2023, de autci'ia oo Píefeils fi/lunicipal Eduardo

Ribeiro Barison - Autoriza o lrlunicípio de Mococa. Dor rneic ca Seci'etaria túunicipai

de Saúie, a ceiebi'ar Termo de Parceria corn o CcrsÓrcic ce Desenvolvimento da

Região de Governo de são João da Boa Vista - CoNDERG para o custeio ie
proiedimentos de cirurgias eletivas e aquisiçÕes de Ócuics oara atendimento ie
pacientes dc municíPic.

Pierário Veneranco Ribeiro cja Sir'ia, 2=:e ag.s:. ie 2';2?.
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AUTOGRAFO N'09212023

Auloriza o lt[unicípio de Mococa, por meio da Secretaria

Municipal de Saúde, a celebrar Termo de Parceria com o

Consórcio de Desenyolvimento da Região de Governo de São

João da Boa trristo - CONDERG para o custeio de procedimentos

de cirurgios eletivas e aquisições de óculos para atendimenÍo de

pacienles do município.

Art. 1'. Fica a Prefeitura Municipal de Mococa autorizada a celebrar Termo de Parceria com o

CONDERG - Consórcio de Desenvolvimento da Região de Governo de São João da Boa Vista

- Hospital Regional e Centro Oftalmológico, para o custeio de procedimentos de cirurgias

eletivas oftalmológicas e aquisição de óculos para o atendimento de pacientes do município de

Nlococa.

Art. 2'. Ficam destinados para o custeio das cirurgias eletivas oftalmológicas o valor de R$

100.000.00 (cem mil reais) e para a aquisição de óculos a serem destinados aos pacientes com

prescrição médica o valor de RS 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 3'. O repasse do valor objeto do Termo de Parceria será efetuado após prestagão de contas

do Consorcio de Desenvolvimento da Região de Gcvemo de São Joâo da Boa Vista junto à

Prefeitura Municipal, podendo ser quinzenal ou mensal.

Aú. 4'. O Termo de Parceria a ser firmado terá vigência por 12 (doze) meses a contar de sua

assi[atura, podendo ser prorroga<io de comum accrdo enúe as partes.

Art. 5". As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta da dotação

orçamenüiria consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

I
Edifício "DÍa. Eslher de Figueiredo Ferraz"

Praça Marechal DêodoÍo, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP
Telefone (19) 365Ê0O02 - nv..í,.mococa.sp.leq.bÍ

PROJETO DE LEI N'08I/2023



PODER LEGISI-A.TIVO

AUTOGRAFO N" 09212023
PROJETO DE LEI N" O8II2O23

Art. 6'. As demais disposições serão estabelecidas no Termo de Parceria a ser firmado entre as

partes-

Art. 7o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 8'. Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Câma Mococa, 28 de agosto de 2023.

GU

P.A.ULO SERG NIIQUELIN

1o secretário

DE SOI-]ZA COMES

Presidente

Al) RIANEZ RUIZ

2'secretária

I{unicipal

2
Edificio "Dra. EstheÍ de Figueiredo Fenaz"

Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730{47 - MococâisP
Telefone ( 19) 3656-0002 - y41gv_11qgqga_§de9_b!

Câmara Municipal de Mococa
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